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ANEXO V

uma oz consumiu nº 13/1022

Processo Adm suam: Ediul nª 01/1021 — Chamada Públici nº 01/2011,

Wnlelessado: Msm/açâo de Pas e Amxgos dos mamona.; de e. gu APAE,

Pam preseme Termo de (mah/aração, de um lado, .; MUNICÍPIO nz mmm, pessoa iun'mca de dlrellu púhhco

memo, mscnm um um Sob o nª 4a 151.715/0001730, com me na Rua Anhanguera, nº 1 155, lardIm

Mamma», duravam denominado suupkfsmenle MUNICÍPIO, represemado pela Secvetaria Municipal de

Assvslêncía Social em ralâo da compeléuua de delegação ambuída pela Ponana Mummpal nª 54/2021 e de

mmo o ASSOCIAÇÃO DE ms ( musas nos EXCEPCIONAIS DE amem - APAE, doravante denummada

simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE cwn, Inscnla no Cadastro Macio/m de Pessnas Jurídwcax CNPJ sob

nº 45 axam/monroe no endereço Travessa canos Gumes nº 02, cemm, na cldade de singui, representada

por seu(s) Ingenxels), celebrada com lundzmenlu “a m Federal n? 13 019/14, alterada pela lei pedem nº

13 104/15, lei ºrgânica da Assistência Sumax (LOAS) nº & 741/53 zuerada pda Lei nº 1145/2011, Decreto

Mu pzl nº 3745/2017, devendo os serv/cos sevem executadas em consonãnua com & Tlpmcaçãn Nacmnal de

Sen/ms Socioassvslenciaws (Resomção CNAS nº 109/2009) e demaws reguvamemaçaes pªm/lentes

PRIMEIRAADD esmo E DAS METAS

1 1 Serãº executadas pda ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE cm, duranle toda a vigencxa da parana as ações

previstas no Plano de TrabaWho, que fm devidamente analisada e Contemplado no mm nº 01 , Chamada

mm uv 01/2021, vmw/andmse Integralmeme ao termº do mesmo, no âmbito da Rede de Pmeçãa Sunil

Báslu, mzegmde » Swstema Úmco da Asmxênm Social (SUAS) da Munic/wu na seguime Serv/ça

socioassxsmneiaw. Serviço de onleção Soc/al de Médwa Cvmplexldade , Serviço de Proteção SomaW Espeuax para

Pesca; com Delluência, Mesas e suas aminas, sendo o PÚbhcanvD apenas pessuas mm deílcwenma, com 43

metas

anº a Viana de trabalho refer-do no (uput e' parte Integra/ue e mªissadável do presente Termo de

Cmabolação.

Salºu/ll Wma/aw “Amam Socwrnmão nest/As

a “WMM-w,“semem 15 2%“,qupr “sua. 901443“ um“;
4mm”, Ive/ºu “hmmm& O /, à
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b) 11 Para a execução das ações, deverãº ser ubrIgatonamenle observadas a descrIçáo das serviços, constantes

no Anexo I de EdIul nª 01/2011 *Chamxdx PúhIIca nº 01/1011

szcunm- nos REPASSES

2 1 Para a execução das ações prevrsras na cláusuIa PRIMEIRA, o Munchpm repassará a ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL » montante de R$ 9.250,91 (Nove mil e duzentºs e sessenta rears e novena e dois until/us),
ern pareeIa únIca, mnierme :rédIlo em uma vmcuIadx do munreIpIo peIa esfera de governo munipraI

2 2 o vanr ; ser repassado e onundo da sêgulule fºme de recurs '

2 2 1 Recurso Fonte MunIcipaI Rss mez,

VERCEIRA— DAVIGÉNCIA

3 1 o preseme termo wguralé a pamr de m de janeiro de 2022 até 31 de dexernnro de 2022, ppdendo ser

denunc-ado pelos pam'upes, a qualquer tempo, com as respecuvas sanções e delImIlacões cIaras de

responsabrhdades, dexde que comunicadº Dur ESErIlD, com na míuImcl 60 (sessenta) mas de anzecedêrma.

podendo ser urorrogadu per IguaIs e sucessIvos período:, desde que não exceda a as (cInce) anos

Parágrafo Único: A vlgéncra PrevISta no caput podera ser prorrogada de wikio, no casa de atraso na liberªção de

recursos por parte do MUNICIPIO, ESTADO ou FEDERAL, por período equwaleme ao atraso.

QUARTA- DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES

4 1 São obrIgações do MUNICÍPIO

4.1.1. Proceder, por IntermédIu da CnmIssãu de MouIlalamenw e AvaI'Izçâu, designada peIa Secretaria

Muu'IclpaI de Assistência mm, o monitoramento e a avaIIaçãu do cumprimento do objeto da parcerIa e dos

atendimentos reaIIzados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL iI'IcIIISIve com a rethazão de uIs-uaIsI rn lata.

e eventuaImente nmcedimenlos ÍIscaIizatãrqu, nos lermos do Capítulo xI de EdIIaI nª 01/2021 - Chamada

Públna - 1/1021,

sm “Imagem“ smumss Issue
K lu:MhermtI1Ik.anAâ,(enuu m. 15 zmmarmngmrsvi (Imagem.-nw uma; C#Imsn ”“Mamma.“ mmnurm um .Irnmsnm
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4.1.1. Analisar, auavés da secretam de nnanças, Setor de Convenio; & weslação de comes da Organllaçãc da

Sociedade (ml, nos moldes previstas na Lel Federal nº 13 019/14 e demals alterações, neuem Muulcipa! nº

5 749/1017, lnsuuções YCESP nª 02/2015, bem como as demals cundlções expressas no Caplmlo xlll do Edltal nº

01/2021 , Chamada Publlca nª 01/1011, acellanduras, quesllunaudo-as ou relelundees no pum de ao

(noventa] dias a pan-r do lêr/“luo do período esupnledo para a enlrega,

413 Emlw Relato o Técrllco de Monileramenm e Avallaçáo das ações da oblem do presente termo de

Calabmação, submetendo» à comissão de Moulwramenlo e Avallaçãu designada, nos mmo: do ar:. 59 Lia Lel

Fedelal nª 13 015/1014, que o hnmoloxará, independenlememe da obrlgalm'ledzde de apresentação da

prestação de camas devlda pela Organlzaçãu da sduedade Civll

4 14. Alrauesdo Gesmrda Parcerla:

4 1 4 1 Accmpanharefiscallzara execução da uarcerla;

4,1,41 lnfennar o Conselho Munlcmal de Asslslênclz suaal de amem (CMAS) a exmêncla de falos que

camp/omelam m) possam comprometer as & dades ou males da pamena e de lndíclus de lnegularidades na

gestão dos recursos. bem como as pwwdenues adotadªs ou due Serão adotadas para sanar os pmmemax

detectadas;

4 1 4 3. mm parecer técnico conclux'lvn de anállse da prestação de contas final, levando em conslderaçãc o

conteúdo do relatórin lécnlcu de monnoremenlo e avallaçãc de que trata o en 59 da [El Federal nº

13 019/1014 e D an. 54 do Decreto Municmal nª 5 749/2017,

4.144 Dlspoulblllle materlais e equipamentos lecnºlâglms necessanes a; at ades de manualsmania e

avallacãu.

4 1 5 Reler as parcelas subsequentes, quando houver eVldênclas de lrregulzridade na aplloaçãu de parcela

anlerlormeme recemda, quando (mutilado desvio de línal'ldade na adllcação dos vecurscls ou a

me plemenlo da Organização da Sucl=dade c em relação às odngações deste Termo de Colaboração eu

em caso de a Drgzrllzação da Sociedade Cwll demar de adolar, sem nm ("lva Sullclenle, as medldax

saneadcnes apontadas pelo Munlclplo ou pelox órgãos de (emma memo e externa, ane 5 elelive regularlzação,

bem como quando houver irregulandades nos documentos.

semm Muulupzl de Amxmuma sem! , cena., da suns
r< Ruannberlozhlkn'sll,cerllm cz» 1620004140an 'I (uliamamdrhmal 2941039 €mªl um mem.“ mau hvp/W ueblllrulliummlccm

&
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Em caso me rmnnçâa das parcelas subsequentes, :) MUNICÍPID, atraves da Secretaria Municipai de

Assistência social (Órgão Gestor) dará conhecimento ao Conselho Municipal de Assistencia Social (CMAS) para

Clentlficªl a Organização da Sociedade CMi Dbielivarido apresentação de justincativa oiansivei pam oosterior

aorec ção e deliberação do cms com tornada de decixãu,

4.1 7 Em caso oe desenmorimemo das no I Nações e prazos apontados para omvidências das irreguiaridades ou

impropriedades na prestação de contas e da execução ou eineto, serão tornadas as medidas previstas no,

capimio XVI do Ediial nº 01/2021 , Chamada Pública nª 01/2011, com a imposição oas penalidades previstas na

Ciáusuia SÉTIMA deste termo de Coixbolação,

4 1 5 Deverá manter, em seu no oficiai na internet, a reiação oas uamerias ceiebradas e dos respenwcs oianos

oe traoaino, are no (como e oitenta dias) após o respectivo encerramento, e as meias oe representação sobre a

apiicação irregulzrdns recursos envoiwoos na parceria oriunda da preseme Termo de Coiahoracão, em integral

atendimento às disposições do an. so on Edital nº 01/1011 >Chamada Púbiiza nu m/zuu

4.1, A ORGANiZAÇÃD mx SOCiEDADE ciVit obrigarse a.

4. 1. com relªção a execução tecnica do uhielci e suas peeniraridaoes:

5) Executar as ações em estrita consonância com a legisiação aernnenoe, bem como com as dnemzes, objetivos

e indicativos oe estrategias metudolo'gicas esperiiicas para cada serviço, nos termos da Ed'ilxi nº 01/2on -
Chamada inibiiea nº m/znz] e de Piano de Trahaiho devidamenle aprovado pela Comissão de seieçã

b) Desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão Gestor, submetendo-se a gestão pública operacionai

do(s) sewicuisi e disponlbilizandu o atendimento as metas referenciadas pelo Município, atraves da Szcizlaria

Municipalde Assistência Social, nos termos da Edilal nº Dl/ZGerChamadz-i Púbiica nº m/zun,

() informar ao MUNICÍPiD, por meio do Órgão Geslor a existência de vagas desimadas ao atuem de Presente;

oi Prestar ao Municipio, atraves Orgão Gesturtudas as informações e esclarecimentos necessários onrante a

processo de moniiorarnento e avaiiacâo da atenoirnento ao ooieto do presente;

semana Monreaaiammm SnuieresxiudeUAS
=.noonooettsciari,nusu cen-rom mlmaoãramumrv iuslsw governar..» noun C
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e) Promover, no prazo a ser exllpuladn pela Adminixlracãc Pública, quaisquer aoequacoes aponradas no

processo de monitoramento, avaliação e gestão opevatlonal,

Il Panlclpar sislemalicamenle da; reuniões de monnoramemo, avallaçâu, gestão operacional e capacitações;

gl Pamclparde reuniões das Conselnos Mun ,loruns e grupos de traballio;

h] Manler aluallredos os Ieglstmx & promnarios de alendimenro,

i) Apresernar ao MUNlCÍPIO, por mlermédle de Órgão Gestor, nos prazos e nos moldes por ele eslaoeleeidos, os

Relalorios Técnicos Mensais oe Alivinades e Anual do servlçcl executado;

.) Comunicar por escrno e lmedlalamenze o Órgão Gestar lodo laio relevante, bem como evemuals alterações

eslacula'rias e :onslllulção de aluna;

k] Manier duranre lada a vigência da parceria, as conmçoes InlClzlS de autorização, em especial a inscrição no

conselho Municipal da ASSlSIêucla Social e demais Cunxelhos pertinentes a área de alnação, bem corno sua

regularidade mal,

1) Comunicar por escnro, com prazo de no mlulmo so (sessenlal dias de antecedência, eventuaiã prerensces de

alterações no abIelo, forma de execução ou imençao de denúncla da parceria.

. Corn relaçao a apireação dos recursos llnamelms nas ações a serem exeeuraoas:

a] Aplicar integralmente os valores recebidos nesla parceria, assim como os eventuais rendimentos, no

atendimento do atuam constante da cláusula PRlMElRA em eslrna consonância mm o Plano de Trabalho,

prevlsãu oe recellas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;

:>) As (anulações ne bens e sermos pelas Organizaçõe; na Sociedade civil, Ieizas cºm o uso de reçursos

lranslerieos pela admlnlstracão Dúbllca, del/grãº observar os princípios da imuessoalldade, isonomia.

eeonpmicrdade, probldade, da er nela, publicidade, lransparêncla na ap ção das recursos e da busca

permanente de qualidade;

general.. Munlupzl dz Assistam: seen , Gesiãu aosuns
n Ru:RobaloClavhnºsdagenupmiv irzmmaewmesri lulªs“ wireeami Isouls ºmal msm-empenam gn m are/ao lellllulºmzll (em
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c) Mantel coutarcorreule espeeima para cada fonte colrnan da no estaueieeirnentd bancária púb m, a ser
utriizada Exclusivamente para o reeeurrnenro de recursos orIundas da presente oareerra, informando ao Orgão

Gestor o numero, procedendo toda movimentação finzncelra dos recursos na mesma, observadas as dentais

disposições desta cláusula;

d) Aphcar os saldos »; provisões referentes aos recursos repassados a

51 da Lei nº ISDN/2014;

uio da parceria, conforme dispõe do an.

e) Efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidas, dentro da vigencia oeste Termo de cuiauoracao.

Indicandn no eorpo dos documentos or in s das despesas, ineiusive a nota frscai eietroniea, o nurnero up

presenle Termo, Ionte de recurso e o órgão públlco ceieurante a que se reterenr, mantendoros na posse para

eventuais fiscalizações e/ou con'zlênciax, atendendo as dispusIções do An 53 da lei nu umª/zum,

[) Prestar contas dos recursos recebidos de acordo com a destinação dos repasses, ate o dia 15 (quinze] do mês

subsequente ao desenruoiso das despesas por meto do iançanrento em ordern cronológica, documentos

eonrurouator s das despesas por meio do sistema informatizado de prestação de Contas sob pena de

suspensão dos repasses;

g) Apresentar, em coniuntu com as prestações de contas prevrstas na alinea "f“ todos os documentos plevlslos

no An. 52 do [dura! nº 01/2021 , Chamada Puhitca nº 01/2021 e outros que vierem a ser eventualmente

disciplinados;

n) Entregar, fisicamente, na Secretaria de Finanças, Setor de Convênios, mensaimeure, guias de encargos

traoainrstas devidamente recoinidas, conforme apresentadas no Plano de Aphcação, quando houver tais

despes

.) Apresentar a prestação de contas anuais ate 31 de Ianeno do exercício subsequente ao do recebimento dos

recursos púbitcos oriundos da presente parceria, por meio do Sistema Informatizado de Prestação de Camas e

irsrearnente, observado também, as regras eslabelecldas peias instruções nº oz/zula do rcssv;

I) Devolver ao Fundo Mummpal de Assistencia Suclal, eventuais saiuos nnaneerms remanescentes, Incluslve os

obtidos de a ações financeiras realizadas, no prazo prorroga'uei de 30 (trinta) dias. em caso de conclusão,

denúncia, rescisão mI extinção do termo de coiaooração, devendo comprovar tal devoiuceo nas rnoides da

seereisnr Manreraaiueesusrem 59“er eesraeua SuAs

_ nua Mhenaciziknªsu (emm (EP lúzmvurainguirsbi itstastrssrritennnai zoouss /* /) X
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prestação de souza; no swsrema rnlormanudo de vresracão de camas, sob pena de umedraza Instauração de

remada de contas espeml do responsáveh pravtdeumadz pela autoridade competente da adm lslrxçâe

púhllca?

k) Não repassar nem drsmhuvr a outra Organização da Sociedade cum, a-nda que de Assrsrenua Secrel, os

recursos urmndos da presente parcena;

|) Não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela Drgamzacão da Sociedade C- t, com os recursos

repassados, serurder eu empregado púbhco, rnclns'rue aquele que exerça cargo em comissão ou função de

confrança de órgão ou enndade da admmlslracãn públlca mumclpal, bem como seus respectivos oanjnges,

compennerros eu parentes, até o terceiro grau, en. na reta, numeral ou por anuidade;

m) Manter em seus arquivos os documentos ungrnars que compuseram a prestação de conras, durante a prazo

de la (dez) anos, contado da dla d | subsequente ao da prestação das mesmas

4 . constam respensabrlidade erdu da ORGANWZAÇÃO DA SOCIEDADE CMI. o gerenciamenro admmlslrauvo

e nnaneeno dos recursos recebldus em urnnde da presenre parcena, rnctns'rue no que do respeito as despesas

de custere e de pessoal, dnservadas as uedacses do art. A5 da m n' 3019/14 e art 15 do EdnaW nº m/zun ,
Chamada Púbhca nzm/zuu

u. censtttur, tembem, resvansabi dade excluswa da ORGANIZAÇÃO DA sucrmens CML o pagamento da:

encargos lrxbalhlslas, previdencxános, “Seals e comemals relzcmnados a execução de atuem prevtsto "este

termo de colabovaoão, não nnoneando IespunsxbiWidade solidária ou subsrdrána da admrnrstreçao pnbtrea sua

rnednnprenc're em reação ao retendo oagamenm, os ónus mudemes salve (: obtem da pavceríd ou os danos

decorrentes de resmçãoà sua execução.

4.5. AoneAmzAçÃo DA soctEDADE 0le obrigarse, amdz, ;:

4.5.1 p=rmmr o hvre acesso dos agentes da ddrn'rrnstrdçãu núbhca, do controle mama e da mounar de tantas

corvexpondeme aos processos, aos documentos e as mfornraçees IeWaclouadas ao termo de anahoração. bem

como aos toras de execução do respectruo obtem;

seneera Munnon de Assrsreneo seem , ceda» do sur-s
z RuaIobmoClark,nºs:3,cemm,(£vximu“) Btngurrsvl(ullwcwldemmaw zeauas C ,
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4.5.2. absterrse, dulame wda a Vigência da parceria, de rer comº gente membro de Poder ou da M Sie n
vdbirco, ou dir-genre da órgão ad entidade da administração pdbirca municipal direta ad indireta, estendendo'se
a vedação aos respectivo: cônjuges du companheiros, bem mma parentes em linha rara, miaiarai Du por
afinidade, até drercairo grau,

& É de cnmpzlência & responsabilidade da Organizaçãº da Sociedade Civil a período de férias do Seu quadro
de Recursos Humanos, devendo a mesma plaueiá-Ias de maneira a não sofrer deswnlluuldade ao
desenvoivimznlo do vbieto da parceira esraheiecida.

4.7. A ºrganização da Sociedade ciwl deverá comunicar o Órgão Gesrdr & o Conselho Munltipal de Assistência

Sadai (CMAS), oficialmente sobre o periodo de atividade; adaptadas, mm planeiamemo das ações

mumu - DA HIPÓYESE DE RETOMADA

5.1. Na hipóleãe de luexecuçãu nur culpa exciusiva da Organização da Sociedade CMI, 0 MUNICÍPIO, pudera,
exaluswameurd para assegurar d atendimento da serviçºó essenciais à população, por am plãpno e

rndepeudememema de admrrzaçãa ,ddrcial, a fim de reairzar ad mamar a execução das meras du amv-dades

aacruadas»

If assumir a rexpnnsabiiidade veia Execução da restante da ablelo prewszo no plano de trabalho, no caso de

parahsação, de moda a evdarsda dtsconlmul ade, devendu ser cnnsldelxdo na presiaçãa de contas d que ÍDI

execurado veia OVãamzaCãn da sociedade em até º momento em que o MUNlciviu assumrr a;

msnunxxbllidades;

ii - retomar os bens pdbiims eventuaimeme em poder da Organização da sociedade wl parceira, quaiquer que
mma sida a modalidade ou «mim Que concedeu dlreitus de uso de rais bens,

& 1ºAssimacdes nreviuas HD cªnuldevem ser comunicadas pelu gasrorda parceria aa Conselho Municipalde

ASSislêncla Social (CMAS),

szxrn 4 DAS sANCõEs

Bulgari: Maman dt Amam Saudi ,mar. da SUAS

& Ruiknhermzhrk nvse (ulla m 15 mama-aware imzw Sºurhmai nadas [1/7 X
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5.1. Pela exemção da parcerla em desacordo com a(s) planols] de lrahalho e com as normas da le: Federal nº

13 019/2014, Derreta Mlmlclpal nº 5749/1017 & Ieglslação espec ca, o MuNchvlo poderá, garantrda a prévla

delesa, aplicar a organização da Sºciedade Clvil as segulntes sanções.

I- Advenêncla;

|| , Suspensão lemporàna da pamupação em chamamenlo publrm & lmpedlmema de celebrar parcella ou

contrato com órgãos e entruades do MUNICÍPIO, Pºr Draw não superror a dels anos:

tll - Declaração de lnldene'ldxde para parllcípar de chamamento públlm Du celehrar parceria ou contrato com

órgãos e eulldades de tºdas as esferas de gnvemo, enquanto perdurarem os mollvos determruantes da pu

ou até nue seia promwrda a reabllilacão perante a proprla autoridade que apurou a penalidade, que será

ccncedlda Xemplz que a ºrganlzaçãa da Sociedade Clvil ressarclr a admlnlslraçãn públlca pelos prejulzos

resultantes e após decorrido e prazo da sanção aplrcaua com base no muse ll

; lº As Sanções estabelecidas nas mesas ll e lll São de competência exclusxva da Secrelana Munlclpal de

Asslslêuna Smlal, humana a defesa do lnleressado no respectivo processo, no glam de 10 (dez) dias da

abertura de me, podendo a reanilrtacãu ser requerma amis dels anos de aplicação da penal-dade

9 19 Plexcveve em 5 lanca; anos, cantados a pamr da data da apresentação da prestação de ramas, a aplicação
de penalluade decorrente de lulração relacionada a execução da aareerla.

& aº A presunção será lnlenompída com a edlcãc de alc- attnunrstrauvu valtauo a apuração da lnlracso,

SÉTIMA— DA AusENclA nz seus REMANESCENYES

7,1 Para uns de cumarlnrentu do disposto nas an. 35 e art 42, luclso ><, ambos da Lel nº 13 019/1014, dedavae

se que não haverá bens & dlrelms remanescemes na dar; de conclusão ml extinção da prexenle Termo de

Colaboração, vlsm que não foram aumruadas, pelo Edital nº 01/2021 , Chamada Pública nª m/zuzJ, a

aqurslçao da materials de natureza permanente, nem rampoum ; execução de obras.

nervA - no FORO

sura-m Mummpal at Asílxlêllzlz Sum! romãs da sua »,

3: m Ranma clarlr, nª su remo, LE» 15mom; - Blllgul ex:: 9 (15) am amo , xau-al ze eu 39 a!. null zmntmlmbllwm m W mr..a...un.uma...au m. à
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e 1 As pªrtes elegem o foro da Comarca de B para dmmír quaisquer questões orIundas deste Tyme. com
renúncia de quanuerourm, por mals meeg-aan que sºm

3.2. É obrigatória, nox termos do ar! 42, mmo XVII de [QI nª 13 019/2014, a prévla Kemahva de solução
admlmstrauva de eventuais comum;, cºm & pamclpacão da órgão encarregado de assessoramento ]urímm
Imngranle da estluluva da administração púbHca.

E por estarem cenas & ajustadas, firmam «: pmseme em u; (vês) vias de igual (em & forma

a uma; deianeIm de 1.021,

áuu

SILVANA anrANo GDMES LEAL MILANI
Sweeána MuniprxI de Asslslêuda saual

_ UMA/b
ASSOCIACAO » I os nos exc EIDNAIS DE BIRIGUI - APAE/

JOÃO BEVIIACQUA
Presidente

na nr 13.553,33”

senªum Mumusz u, Awsxêrma SncIAI , em» a»ms
, Ruiknbemníhrk, ls,£enxm,CEP Iâzmmlrmngmrsvíuxyzw 9111041;sz zsnuzs



0 PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRIGLII
em » (sc mmooun

mm v|

«(passa Ao mesmo stron

uma nz amem : NOTIFICAÇÃO

uma nz couaomcio

axam: Plefellura Mun pm ue Bmgul

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARczmA: Assncuzcãn de Pau e AmIgns do; [mencionam de m gu , APAE

uma nz cuuaonçlo N' 13/1011.

esmo: Execuçãº em meme de muma cºmpªração de Semçn de Pmmcão Such! ue Médla Complexidade , Sen/lw
de Proteção SocIaI Expeual pava Pessoas com Delmênma, Idosa; a suas Famíhas, sendo a públitoralvo apenas wessoas

mm «encueucie no Mumerpvo de Bmgm de m de pneim de 2022 a 31 de demmbvo de 2022, em recursos do Fundº

31 de Asslslên a saem, lolmahzados por meio um termo de calagem,

Pelo presente remo, nós, abaixo Idenuntauus:

].

a»

b)

()

dI

1.

ª)

ª)

Eiumns mmm de que:

o ziuxle acima referido estará su]euo a anállxe e julgamento pelo Tribunal de contas no Esvaúo de São mm,

(um uâmIle pvotessuaI ucnlrerá uem msma ele(rômm;

Pudevemos ler acessa an processo, lendº ma e extraindo «um das mannmawes de Inleleíse, Despamos

e Declsões. medlame reguhr cadastrzmznln no SIstema de Processo Elelrdmco, wnvºrme dadas abamo

indltadns, em cunsonânclz com u estaheIecIdo na Resumão nª m/zun do TCESP,

Além de dispºníveis no pwcesso eleuôním, todos as Despachos & Declsães que wevem & ser tomados.

relativamente ao aludmo pmcesso, serán publicadas no menu uma do Eslado, Caderno do Poder

LegIsIaIwo, parte do TnbunaI de Camas da Esxado de São Pamu, em conlormidade com 0 mg.: eu da Le»

CumpIememxr nª 709, me 14 de ianewu de 1993, “mudo-se, a pamr de então, a cºntagem do; prazo;

pIoceswaIs, comme regras da camee de Processº Cwil,

Quanuer altevação de endereço - Iesldencial ou enem-m e , ou telefºnes de mmm deverá ser mmumcada

pela Interessado, peucionandn no pmcessn

Dimnvnns por "eunucos pi
(: ummpanhamem dos anos do prºcesso axé seu Mesmer-ro "nal e consequente puhIIcaçãu

Se lar 0 cm. e de nosso interesse, nas praias e nas Íormas legais e regwmenlavs, exercer :: mreim de «(ªsa,

interpºl recuvsos & a que mais :nubev,

BInguI, os depuelm : 022.

Salaam M....WI deAsímenzmsndmIrC-eslãn dust/A5
m- Rui Ranma cm. «e 513. (mm,m Iszmmgrmumrsr : um 3541 muwmu zm 39
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Simm Do óRGÃo PÚBllco PARCEIRO:

Name: leandro Maffei; Milani

Carga: Práeim

na: 17.157.135-x SSP/SP cw: zºa 413435773

("uma reiídencíil commo: Rua. Cordºba, nº 23, Resudeunal um - ,

E-mzll mamona: preIe.m©nmg-.x xp gnv m /Telefonº: um 35435013

um:

RESPONSÁVEIS guE ASSINAMM :: Mus“: k/
PELO ORGÃO PÚBUCD PARCEIRO

Nnme. savana Caetana Games Leal Mllam

cavgo: Semana de Assistênda Suclal

RG: 241025554 ssv/sp cw: 255 339mm
um de Nasdmem - 04/01/1975

Eudemço msldenzlal completo: Rua Cordoba, nº 23, nesiaenmw um
mau lnniuucxmu stVanavlezl©hlllgul sP—gov br

Yele!one(s):(18) 354079014

Assinatura:

Pm mnnnnz unam-
Nome: Jºão amacqua
Cargo: Presidente

as: 1; 553 sux SSP/SP CPF: m 200355730

um de Nascimentº: 08/03/1962

(mereça resldemiz! cnmplelu: na Sãº Jºãº, nª 574, Javmm Nossa Senhara de Hume

E..“ | [uallucluualc me.:zgigcenaxumm
Ermal! pessual: |b paolª Qhotmall tem
Telefnnllsl: us) zaaarasm

Assinuum:

samira Mmc-ww amam.;m. *GaúoduSUAS
3- luakubenochlk nªsu, (numca 16.200 MZÍBUIEIIVSD : um um %lªflhmal' 19 eu za


